
NOME: NEUZA SEVERINO DE OLIVEIRA

NACIONALI DADE: BRASI LEI RA

ESTADO CIVIL: CASADA

O: APOSENTADAPROFI
CPF: 323.482.589-00RG:1.376.111SESP/PR

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CONTRATANTE:

ENDEREÇ O. RUA MTO CARLOS FRANK, NO246, CURITIBA/PR

TELEFONE: (41) e 88e3-8155

GONTRATANTE:

GoNTRATADA: G A ASSESSoRIA E GoNSULTORIA ENíPRESARIAL LTDA, COM SEdE MAtTiZ

na cicl;rrje ce Maringá - pR, inscrita no CNPJ sob o no 18.236.979/0001-67, neste ato representada

por sua sccia administradora ADRIELLY COSTA, inscrita no CPF/MF no 016'286'301-24'

DO O[iJ ETO DO CONTRA TO:

clár.rs,u!a 1a. o presente contrato tem como oBJETO, a prestação de serviços de regularização

fundiár.ia. consoante o que determina o provimento o2t2o22 do Tribunal de Justiça do estado do

paraná, especificamente, para realizartodos os atos necessários em nome do(a) CoNTRATANTE

para 1ns cle promover a regularizaçáodos imóveis abaixo descritos situados no Bairro Coroados,

em Ctrraratuba/pR, em nome do(a) CoNTRATANTE mediante procedimento de jurisdição

voluntária, por intermédio do Programa Moradia Legal.

í ) lmóvel í: Q40 Lí í

parágra+c prin,,eiro: por expressa vontade da parte CONTRATANTE, a regulartzaçáo fundiária

do imovel descrito será efetuada pela forma de desmembramento, resultando em 01 (um) lote,

estano,i ciente dos custos da prestação de serviço.

DAS ÜB RIGA COES DAS PARTES:

cláusuta 2a. o(A) GoNTRATANTE se obriga a apresentar às GoNTRATADAS todos os

docurrrerrios necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de regularização, bem

coir.,!,? ;r,r? i-3$pon,labiliza pela veracidade de todas as informações prestadas, quando solicitado'

cláusula 3a. o(A) CONTRATANTE se obriga a comunicar qualquer alteração nos seus dados

(telefc,^e e'mail ou endereço) às GONTRATADAS'

NOME: ELIZUR GOULART DE OLIVEIRA

NACIONALIDADE: BRASIL EIRO

ESTADO CIVIL: CASADO

CPF: 062.362.949-68
PROFIS O: APOSENTADO

RG: 803 169-0 SESP/PR
RBA/PRITUCN0246FRANl_rCAR SoUAR MTO K,RE E oNE D Ç

TELEFONE: (41) e 88e3-8155



cláusul a 4a..As CoNTRATADAS se comprometem a executar todo serviço com o zelo que lhe é

inerente, bem como dar ciência do andamento do procedimento ao (a) CONTRATANTE'

DOPAGAME NTO:

Cláusula sa. os serviços objetos deste contrato, serão remunerados pela GONTRAT ANTE A

GoNTRATADAS no valortotal de R$ 3.3oO,OO (três mil e trezentos reais) por lote a ser reqularizado

(de-ac-g.'-&;o11acláusulala),êffiumadascondiçõesabaixo:

(__) A. vista, na data de autorizaçáo da cobrança, mediante emissão de boleto bancário, com

inciCêrcia 'Je 10o/o (dez por cento) de desconto;

(__.-) Fntrada no valor de R$- e o remanescente Parcelado em

) vezes, em Parcelas sucessiv as, no boleto bancário, com vencimento para

todo dia _. [ ) de cada mês, havendo de juros, na forma do parágrafo quarto desta

cláusula;

(-X-) Parcelaclo em 20x (vinte) vezes, em parcêlas sucessivas' no boleto bancário' com

vencimêntodasparcelasparatododia12(doze)decadamês,havendodejuros,naformado

parágrafo quarto desta cláusula;

Parágrafoprimêilo:Conformedeterminaçãoapresentadapelacomissãodoprograma.Moradia

Legal,,acobrançadosvaloresdaprestaçâodoserviço,apenasserãoiniciadasapósaprovação

dacla oeia via jurjicial, que se viabiliza com o 'despacho inicial" da demanda'

ParágraÍs segundo: No caso de atraso nos pagamentos' a CONTRATANTE estaÉ

automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês com correÉo

6snçtária INPC e multa de 2% (dois por cento)'

Parágraro terceiro: Havendo atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento de qualquer das

parce|as.ocorreráovencimentoantecipadodasparcelasvincendasepoderáoCoNTRATADo

proce4er a execução .iudicial da integralidade do débito, com os acréscimos da cláusula anterior'

ParágraÍoquarto:Nahipótesedeparcelamentodosvalores,haveráaincidênciadejuros

sucessi,/os, na seguinte proporção: de 08 a 24 parcelas, haverá incidência de 1% (um por cento)

dejtt.l':-lomêsporprestação;ede25a36parcelas,haveráincidênciade1,2o/o(umvirguladois
po!' cento) {le iuros ao mês por prestação'

Paráglafoquinto:Nahipótesedepagamentodosvaloresemúnicaprestação,ouseja,àvista,

haverá .? r.erlução de 10% (dez por cento) do valor do contrato em favor da parte CoNTRATANTE'

m-EE |?A-DE-U ÊÊN clA E- REsc lsÃo r

Cláus'l r? 6a. O presente contrato terá duração por prazo determinado' a contar da data da

assinatura .lo instrumento, até a data da efetiva entrega do título translativo de propriedade em

norne d,:i a) COt'ITRATANTE.

GláusrrlaT..oinadimplementodospagamêntos,descumprimentodecláusulacontratual,

alêg.ç. ?:: inve'icicas ou mera desistência motivada ou náo (hipóteses denominadas Simplesmente

..faita,,),ac?retaráimediatarescisãodestecontrato,rêstandodevidososvaloresprevistosna

cláusr.rta 5a, a título de ressarcimento e reparação de danos causados' da seguinte forma:



Parág:.rio prímeiro: oCOrrendo a falta no período entre a assinatura do contrato e ajuizamento da

6srn6,r,:l:-, será devido o valor correspondente a 50% (cinquenta por cênto) do valor integral do

contratr-).

parágraÍo segundot ocorrendo a falta após a hipótese do parágrafo acima, será devido o valor

integr:r: contratado.

G!ár.r:rrla ga. A oartir do momento do protocolo do pedido inicial de regularização com os dados

do(a) coNTRANTE e sua livre escolha quanto a Íorma do pagamento, poderá ser pleiteada a

rescili.j do contrato, porém, não poderá ser pleiteada eventual restituicão dos valores iá

ga-.qg§. .-.:Írçç-6!Íe ç:A1§44-oue vi!êe-a vencel,visto que, os serviços objeto deste contrato' já foram

execr.ttarjos. momento que se aguarda somente, o desfecho processual'

Cráus,"r,a Í)a. Acaso solicitada transferência do titular que participa da regularização fundiária, esta

somente se:á nossível desde que cumpridas as exigências constantes dos parágrafos a seguir:

ParáíIrafoprimêiro:Apresentaçãoeaprovaçãodosnovosdocumentosnecessáriosparaintegrar

o novo intÊdrante do grupo, conÍorme exigências necessárias'

Parágra'fosegundo:Quitaçãointegraldovalordaprestaçáodeserviço,quedescreveosvalores

previstos r:e Cláusula 5" supra.

Paráçrafotêrcêiro:Pagamentodovalorcorrespondenteal}o/o(dezporcento)dovalortotal

contr:.Íadono?todaformalizaçãodatransferência,atltulodecustosadministrativos'

88-fl)-E?:
Gláusr:la g". para clirimir quaisquer controvérsias oriundas do CoNTRATo, as partes elegem o foro

da e(':',:a'ta de Ítllaringá - PR.

por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de al teor

Guaratuba - PR, eJu de 2025
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